
ATA Nº 027/2014 

Aos vinte e um (21) dias do mês de outubro de dois mil e quatorze (2014), às dezesseis 

horas e trinta minutos (16:30 hs), no Plenário Vereador Hilário Ferri da Câmara de 

Vereadores, Município de Arvorezinha, Estado do Rio Grande do Sul, reuniram-se os 

senhores (as) Vereadores (as) para uma Sessão Ordinária. O Presidente da Mesa Diretora, 

Vereador Jaime Talietti Borsatto assumiu a direção dos trabalhos. Presentes os seguintes 

Vereadores: Daniel Borges de Lima, Fabiane Potrich Gehlen, Elisabete de Mello Musselin, 

Nelso de Bona, Fabio Junior de Lima Pereira, Delemar Panis, Jaime Talietti Borsatto, Tiago 

Santin Fornari e Rogemir Dorigon Civa. Havendo quorum regimental o Presidente declarou 

aberta a Sessão e colocou em discussão as Atas de nº 025 e 026/2014, das Sessões 

Extraordinária e Solene realizadas  no dia quinze (15) de outubro de dois mil e quatorze 

(2014).  Colocadas as Atas de nº 025 e 026/2014 em votação, aprovadas integralmente e por 

unanimidade. O Vereador Fabinho fez a leitura de um trecho da Bíblia. A seguir o 

Presidente apresentou a seguinte pauta para a ordem do dia: - Projetos de Leis nº 079 e 

080/2014; - Projetos de Leis nº 006, 007 e 008/2014 de origem Legislativa; - Solicitação de 

prorrogação do prazo para entrega da LOA 2015; - Requerimento nº 013/2014; e, - 

Indicação nº 004/2014. Colocada a ordem do dia em discussão e votação, aprovada por 

unanimidade. A seguir passou-se  para a Ordem do Dia: - Projeto de Lei nº 080/2014, que 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a repassar auxilio financeiro ao Esporte Clube 

Guarani de Linha Quarta, Município de Arvorezinha.” O Presidente apresentou Emenda 

Modificativa nº 001 ao Projeto, dando a seguinte redação ao artigo primeiro: “Art. 1º- Fica 

autorizada a repassar auxílio financeiro ao Esporte Clube Guarani de Linha Quarta, CNPJ nº 

90.810.409/0001-6, localizado no  Município de Arvorezinha, conforme minuta de convênio 

em anexo, que é parte integrante desta Lei.” Colocado em discussão, o Vereador Fabinho 

destacou a importância de restaurar a Igreja São Marcos que foi construída há mais de 

noventa anos. O Vereador Delemar também  salientou a importância de preservar a Igreja e 

a nossa história. O Vereador Nelsinho disse que a comunidade da Linha Quarta deve ter 

uma atenção especial do Executivo e também do Legislativo, principalmente na área do 

turismo devido  a Igreja e o Moinho Castaman. O Vereador Daniel disse que se pudesse 

daria um valor  maior e salientou que a Linha Quarta, juntamente com Pinhal Queimado, 

são umas das poucas comunidades do interior em que os  jovens  pemanecem  trabalhando 

na agricultura. O Vereador Tiago disse que o auxílio vai ajudar a comunidade, que é unida e 

participativa. A Vereadora Fabiane disse que a Igreja está ficando muito bonita e destacou a 

importância da restauração e preservação. A Vereador Elisabete disse que os moradores 

sabem como valorizar sua comunidade e isso dever servir como exemplo para as outras. O 

Vereador Rogemir parabenizou a comunidade pela iniciativa em restaurar a Igreja. A 

Comissão de Justiça, Finanças e Orçamento emitiu pareceres favoráveis a Emenda e  ao 

Projeto. Colocados os Pareceres, a Emenda Modificativa nº 001  e o Projeto de Lei nº 

080/2014 em votação, aprovados integralmente e por unanimidade. - Projeto de Lei nº 

006/2014, de origem Legislativa e de autoria dos Vereadores do PDT, que “Altera o Art. 

140 da Lei Complementar nº 004, de 19 de maio de 2000 e dá outras providências”. 

Colocado em discussão, a Vereadora Elisabete informou que inicialmente o objetivo do 

projeto era fechar aos domingos estabelecimentos comerciais de alguns setores do varejo. 

Informou que solicitou a opinião da ACISAR/CDL que sugeriu que alguns setores do 

comércio permanecessem fechados também  nos dois últimos sábados de cada mês, somente 



na parte da tarde. O Vereador Delemar disse que o projeto é polêmico e acredita que não 

deve ser proibido aos comerciantes de abrirem seu estabelecimento comercial aos sábados a 

tarde e por outro lado quem quiser deixar fechado não será proibido. O Vereador Daniel 

disse que muitas pessoas o procuraram, uns a favor e outros contra o projeto, mas como 

todos os comerciantes presentes à Sessão são a favor, também votará a favor do projeto. O 

Vereador Fabinho salientou que também deve ser olhada a situação dos empregados e em 

respeito as  pessoas que vieram até esta Casa será a favor do projeto. O Vereador Tiago 

disse que como a grande maioria dos  comerciantes querem que os dois últimos sábados de 

cada mês, na parte da tarde, determinados estabelecimentos permaneçam fechados, votará a 

favor do projeto. O Vereador Rogemir disse que são poucos os sábados que os lojistas 

deverão fechar e não irá contra a vontade dos comerciantes e além disso vai beneficiar os 

empregados e tudo é uma questão de adequação. A Vereadora Fabiane disse que é justo dar 

o direito, tanto aos proprietários bem como aos empregados, de terem uma folga nos 

sábados a tarde e para isso acontecer  necessariamente deve haver um regramento nos dias e 

no horário de atendimento. O Vereador Nelsinho salientou que a Associação aprovou a 

alteração e por isso também é favorável. O Presidente disse que se a alteração não obter os 

resultados esperados, a Lei pode ser alterada futuramente, já que alguns comerciantes são 

contra e outros a favor, mas como todos os comerciantes presente são a favor, também é. A 

Comissão de Justiça, Finanças e Orçamento emitiu parecer favorável ao projeto. Colocado o 

Parecer  e o Projeto de Lei nº 006/2014 em votação, aprovado por sete (07) votos contra um 

(01), sendo o voto contrário do Vereador Delemar. - Projeto de Lei nº 079/2014, que 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a restituir o valor de R$ 2.533,76 ao Ministério da 

Saúde, referente ao convênio nº EP 0358/07, abrir crédito especial no orçamento e dá outras 

providências.” Após alguns debates, a Comissão de Justiça, Finanças e Orçamento emitiu 

parecer favorável ao projeto. Colocado o Parecer e o Projeto de Lei nº 079/2014 em 

votação, aprovados integralmente e por unanimidade. - Projeto de Lei nº 007/2014, de 

origem Legislativa e de autoria dos Vereadores do PDT, que “Isenta do pagamento do IPTU 

os portadores de algumas doenças graves e estabelece outras providências.” Colocado em 

discussão, o Vereador Rogemir disse que quem vai ser beneficiado por este projeto são 

aquelas pessoas mais humildes e que tem poucas condições financeiras, além de ser uma 

simples iniciativa para ajudar as pessoas que passam por um momento de dificuldade 

devido a sua doença. Disse que acredita que são poucas pessoas que poderão se enquadrar 

na Lei e não vai significar muita coisa no que se refere a receita do nosso Município. O 

Vereador Nelsinho disse que o Projeto é interessante pois vai beneficiar aquelas pessoas que 

passam por dificuldades devido a sua doença, principalmente porque na sua maioria são de 

baixa renda. Disse que espera também que um asilo seja criado para abrigar aquelas pessoas 

necessitadas, sem que a justiça exija isso. O Vereador Delemar disse que antes de votar o 

projeto é necessário fazer um levantamento para verificar quantas e quais são as pessoas que 

serão beneficiadas e qual o impacto na arrecadação que representa e por isso fez Proposição 

para que o Projeto de Lei nº 007/2014 permaneça em estudo. O Vereador Fabinho disse que 

o projeto é interessante e vem de encontro daquelas pessoas que estão em dificuldade. Disse 

que quer aprovar o projeto, mas antes solicitou aos autores do mesmo para que façam um 

estudo do impacto social e financeiro que essa medida vai representar. O Vereador Daniel 

também considerou o projeto importante, mas também é interessante tomar conhecimento 

nas questões citadas pelo Vereador Fabinho. O Vereador Tiago disse que também gostaria 



de saber quantas pessoas serão beneficiadas e quanto o Município deixará de arrecadar. A 

Vereadora Fabiane disse que esse incentivo certamente nenhuma família gostaria de ter, mas 

devido aos custos que toda doença traz, é importante conceder esse benefício para auxiliá-

los e  não acredita que vai representar muita coisa no orçamento do Município. A Vereadora 

Elisabete disse que mesmo sendo um pequeno auxílio, certamente representa muito para 

aquela pessoa que está passando por dificuldades e lembrou também que o incentivo é 

apenas para aquele período em que as pessoas estiverem doentes. O Vereador Rogemir disse 

que o estudo solicitado pelos Vereadores da situação pode ser fornecido pela Secretaria de 

Assistência Social ou Secretaria de Saúde do Município e não pelos Vereadores do PDT. O 

Presidente questionou a constitucionalidade do projeto, mas entende que o auxílio é 

importante e quem sabe a Câmara ou o autor do projeto solicitem ao Executivo os dados 

questionados pelos Vereadores. Colocada a Proposição do Vereador Delemar em votação, 

aprovada por unanimidade. - Projeto de Lei nº 008/2014, de origem Legislativa e de autoria 

do Vereador Daniel Borges de Lima, que “Altera o artigo 1º da Lei Municipal nº 2444, de 

21 de agosto de 2013 e dá outras providências.” Colocado em discussão, o Vereador Daniel 

informou que o projeto prevê que a homenagem  seja feita de forma intercalada, ou seja, no 

primeiro e terceiro ano de cada Legislatura, como foi acertado entre os Vereadores. A 

Comissão de Justiça, Finanças e Orçamento emitiu parecer favorável ao projeto. Colocado o 

Parecer e o Projeto de Lei nº 080/2014 em votação, aprovados integralmente e por 

unanimidade. - Ofício Gab. nº 338/2014 do Prefeito Municipal solicitando prorrogação do 

prazo para entrega da LOA 2015 até 30 de novembro de 2014. Colocado em discussão e 

votação, aprovado por unanimidade. - Requerimento nº 013/2014, de autoria dos 

Vereadores do PDT que solicita ao Prefeito Municipal sejam tomadas as providências 

necessárias para que uma Agência do IPE seja instalada em nosso Município. Colocado em 

discussão, a Vereadora Fabiane disse que as pessoas que possuem IPE encontram 

dificuldades no atendimento tendo em vista que o posto de Arvorezinha depende da Agência 

de Montenegro para resolver os problemas. Com uma Agência aqui se torna tudo muito 

mais fácil para encaminhamento de documentos, requisições, ressarcimentos e outros. O 

Vereador Rogemir disse que sem dúvida vai facilitar a resolução dos problemas de todos 

que tem IPE em Arvorezinha. O Vereador Fabinho disse que conversou com o Emir que lhe 

passou diversas informações, inclusive que já está agendado junto ao IPE de Porto Alegre 

uma reunião para a próxima semana com o Secretário Flávio para verificar esse assunto e 

por isso é desnecessário o requerimento. Colocado o Requerimento nº 013/2014 em 

votação, aprovado por sete (07) votos contra um (01), sendo este do Vereador Fabinho. - 

Indicação nº 004/2014, de autoria dos Vereadores do PDT, que indica ao Executivo 

Municipal a instalação de mais Bancos na Praça Fernando Matiello, localizada em frente ao 

hospital. Colocada em discussão, a Vereadora Fabiane disse que muitas pessoas procuram o 

hospital e existe apenas um banco, o que é muito pouco para atender a demanda e além 

disso a praça é muito procurada pelos arvorezinhenses. Colocada a Indicação nº 004/2014 

em votação, aprovada por unanimidade.  - Pedido de Licença para viagem à Brasília, de 01 a 

05 de dezembro de 2014 dos Vereadores Fabio Junior de Lima Pereira, Jaime Talietti 

Borsatto, Tiago Santin Fornari e Delemar Batista Panis. Colocado em discussão, os 

Vereadores do PDT protestaram pelo fato de que neste ano apenas os Vereadores de 

situação são autorizados a ir à Brasília e depois ficam cobrando para que os Vereadores do 

PDT tragam verbas para o nosso Município. O Presidente salientou que o pedido é para 



quatro Vereadores, mas isso não significa que todos irão. Colocado o Pedido de Licença em 

votação, aprovado por seis (06) votos contra três (03), sendo os votos contrários das 

Vereadoras Elisabete e Fabiane e do Vereador Rogemir. A seguir passou-se ao Grande 

Expediente: O Vereador Rogemir disse que teve uma semana bastante turbulenta no seu 

trabalho devido aos temporais. Lamentou que o PDT não obteve autorização para fazer sua 

reunião no auditório da Câmara ou da Prefeitura, classificando isso como perseguição e uma 

ditadura. O Vereador Delemar comentou os estragos causados pelo temporal do final de 

semana e das muitas reclamações devido a falta de luz e solicitou que o Vereador Rogemir 

divulgue o número do seu celular para a população. O Vereador Nelsinho comentou sobre 

as eleições para Deputado. Também lamentou que o PDT não teve deferido o pedido para 

utilizar o espaço público para reunião e lembrou que o Deputado Cherini não tem 

oportunidade nem mesmo de falar em eventos realizados pelo Município, mesmo sendo um 

dos deputados que mais envia recursos para Arvorezinha. Destacou a última edição do 

Jornal Eco Regional onde noticia que o Prefeito Municipal foi indiciado por crime de 

corrupção. O Vereador Tiago informou que também o PP solicitou o espaço para realizar 

reunião com  um deputado e não foi atendido e manifestou sua indignação com relação a 

isso. Disse, com relação ao Jornal Eco Regional, que o mesmo está divulgando notícias que 

prejudicam o Município, como é o caso do chumbo na erva mate, e com relação as 

denúncias contra o Prefeito, disse que o jornal é de oposição e não se espera outra coisa 

dele. A Vereadora Fabiane lembrou que passaram por esta Casa projetos para contratação 

temporária de servidores para uma determinada função mas são locados em outra, como é o 

caso do RH do Município  que está sobrecarregando a funcionária atual e o contratado não 

foi lotado nessa área. Com relação ao financiamento de R$ 1.500.000,00 aprovado aqui na 

Câmara, disse que faltaram algumas informações e além disso gostaria de saber qual valor 

foi contratado e também cobrou a Prestação de Contas do Natal no Morro 2013. O Vereador 

Fabinho destacou que a equipe do Penharol já está nas semi-finais da Taça RBS TV de 

Futsal, assim como do ECA que tem muitas possibilidades de classificação. Disse que 

existem denúncias contra o atual Prefeito, mas o único condenado até hoje foi o senhor 

Sergio Reginatto Velere. Com relação a não cedência dos auditórios, disse que para outros 

partidos também não foi concedido o espaço devido ao período eleitoral e por isso não pode 

ser classificado como perseguição. O Presidente disse que não permitiu nenhuma 

manifestação política na sede da Câmara de Vereadores por orientação da Assessoria 

Jurídica e não houve nenhum tipo de perseguição e da mesma forma agiu o Executivo 

Municipal. Com relação a condenação do ex-prefeito Sergio, disse que foi condenado 

justamente e se agora existirem erros espera que também haja punição. Nada mais havendo 

para ser registrado, às dezenove horas e dez minutos (19:10 hs) o Presidente declarou 

encerrada a Sessão Ordinária. Lavrei a presente Ata, que após discutida e colocada em 

votação, será devidamente assinada.  


